
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:03 horas do dia 16/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F645-F6DB-BB89-6153-20D4 ou utilize o código QR.

 QUARTA•FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIV | N º 2299

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE

SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA ACESSE:
WWW.SAOFELIXDOCORIBE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Lourencio Pereira
n°77, Centro, São Felix

doCoribe - Bahia
77 3491-2921

Segunda a sexta-feira,
das 07:00 às 12:00 hs e

14:00 às 18:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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RESUMO

DECRETOS

DECRETO N° 2604, DE 16 DE ABRIL DE 2025 -DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA SRA. GEISA DE SOUZA
BORGES PARA OCUPAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

233 - DECRETO N° 2599, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DISPOE SOBRE EXONERAÇÃO DO SR . TASSIO RAYKY
DE  CASTRO  BARROS  PARA  OCUPAÇÃO  DE  CARGO  COMISSIONADO  E  ESTABELECE  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

DECRETO N.º 0004 DE 3 DE MARÇO DE 2025 "DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO SUPLEMENTAR
AUTORIZADO PELA LEI 0794".

DECRETO N° 2600, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SRA. GEISA DE SOUZA
BORGES PARA OCUPAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 2601, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DO SRA. CLAUDIA VIEIRA
MARQUES PARA OCUPAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 2602, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO SR . TASSIO RAYKY DE
CASTRO BARROS PARA OCUPAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

DECRETO N° 2603, DE 16 DE ABRIL DE 2025 - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DA SRA. CLAUDIA VIEIRA
MARQUES PARA OCUPAÇÃO DE CARGO COMISSIONADO E ESTABELECE OUTRAS PROVIDÊNCIAS

PORTARIAS

PORTARIA  Nº  011/2025  DE  16  DE  ABRIL  DE  2025  -  DISPÕE SOBRE A  CONCESSÃO DO BENEFÍCIO
APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO A MARIA AIDE PRATES DOS SANTOS E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

PORTARIA Nº 1071, DE 06 DE MARÇO DE 2025

LICITAÇÕES

CREDENCIAMENTO
AVISO  DE  ABERTURA -  CREDENCIAMENTO Nº.  CD001/2022  -  62ª  SESSÃO -  KLÉSSIA  GOMES
TEIXEIRA

CONTRATAÇÃO DIRETA

INEXIGIBILIDADE
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IL001/2025 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM
DIREITO  PÚBLICO,  PARA  ATENDIMENTO  ÀS  NECESSIDADES  DO  INSTITUTO  MUNICIPAL  DE
PREVIDÊNCIA  SOCIAL  -  IMUPRE  DE  SÃO  FÉLIX  DO  CORIBE  -  PROPONENTE:  HONORATO
ADVOCACIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ: 41.190.564/0001-11 - R$24.300,00

RATIFICAÇÃO
TERMO  DE  RATIFICAÇÃO  -  INEXIGIBILIDADE  DE  LICITAÇÃO  Nº  IL001/2025  -  OBJETO:
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA
JURÍDICA ESPECIALIZADA EM DIREITO PÚBLICO, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO
INSTITUTO  MUNICIPAL  DE  PREVIDÊNCIA  SOCIAL  -  IMUPRE  DE  SÃO  FÉLIX  DO  CORIBE  -
PROPONENTE: HONORATO ADVOCACIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, CNPJ: 41.190.564/0001-11 -
R$24.300,00

CONTRATOS

CONTRATO Nº 001/2025 - PROCESSO: IL001/2025 - CONTRATANTE: IMUPRE - INSTITUTO MUNICIPAL DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL - CNPJ: 16.424.822/0001-30 - CONTRATADA: HONORATO ADVOCACIA SOCIEDADE DE
ADVOGADOS - CNPJ Nº 41.190.564/0001-11 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA JURÍDICA ESPECIALIZADA EM DIREITO PÚBLICO,  PARA
ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - IMUPRE DE
SÃO FÉLIX DO CORIBE - VIGÊNCIA: 04.04.2025 A 31.12.2025 - VALORE GLOBAL: R$24.300,00

AVISOS

DISPENSA DE LICITAÇÃO DL047/2025 - SERVIÇOS DE LAVAGEM DE VEÍCULOS
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DECRETO N° 2604, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. GEISA DE 
SOUZA BORGES para ocupação de Cargo 
Comissionado e dá outras providências." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, com base no inciso VI do Artigo 75º, da Lei orgânica 
Municipal e na Lei Municipal n° 447/2014,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica NOMEADA para o Cargo Comissionado de Diretora de Gestão de Saúde, 
símbolo CC-4, constante da Estrutura Administrativa Municipal, a Senhora GEISA DE 
SOUZA BORGES 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, em 16 abril de 
2025. 

 

 

 

TONI MARCOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

DECRETO N° 2604, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. GEISA DE 
SOUZA BORGES para ocupação de Cargo 
Comissionado e dá outras providências." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, com base no inciso VI do Artigo 75º, da Lei orgânica 
Municipal e na Lei Municipal n° 447/2014,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica NOMEADA para o Cargo Comissionado de Diretora de Gestão de Saúde, 
símbolo CC-4, constante da Estrutura Administrativa Municipal, a Senhora GEISA DE 
SOUZA BORGES 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, em 16 abril de 
2025. 

 

 

 

TONI MARCOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 2599, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

 

 

"Dispõe sobre exoneração do Sr. TASSIO 
RAYKY DE CASTRO BARROS para 
ocupação de cargo comissionado e 
estabelece outras providências."  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal n° 400/2013, Lei orgânica 
Municipal,  

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica EXONERADO para ocupação do Cargo Comissionado de Coordenador 
de Assistência Farmacêutica – Nível l, Símbolo CC- 5, o Senhor TASSIO RAYKY DE 
CASTRO BARROS 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, em 16 abril de 
2025. 

 

 

 

TONI MARCOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

DECRETO N° 2599, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

 

 

"Dispõe sobre exoneração do Sr. TASSIO 
RAYKY DE CASTRO BARROS para 
ocupação de cargo comissionado e 
estabelece outras providências."  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, com base na Lei Municipal n° 400/2013, Lei orgânica 
Municipal,  

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica EXONERADO para ocupação do Cargo Comissionado de Coordenador 
de Assistência Farmacêutica – Nível l, Símbolo CC- 5, o Senhor TASSIO RAYKY DE 
CASTRO BARROS 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, em 16 abril de 
2025. 

 

 

 

TONI MARCOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N.º 0004 de 3 de Março de 2025

"Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Suplementar  autorizado pela Lei 0794".

D E C R E T A

          O Prefeito Municipal de SAO FELIX DO CORIBE, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei,

                                         Fica aberto  no  Orçamento  do  Município  um  Crédito Adicional  

Suplementar no valor de R$ 796.000,00 (setecentos e noventa e seis mil reais ), destinado a atender as 
seguintes despesas:

ARTIGO 1.º:

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZERÓrgão                    -

0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

15.000,00

Unidade                   -

12.122.0003.2007Func.Programatica  - 42Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:

15001001 - 25% - EducaçãoFonte                       -

0402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

100.000,00

Unidade                   -

12.361.0003.2010Func.Programatica  - 194Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Fonte                       -

0402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

300.000,00

Unidade                   -

12.361.0003.2012Func.Programatica  - 214Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Fonte                       -

0402 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

240.000,00

Unidade                   -

12.361.0003.2047Func.Programatica  - 221Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:

15400000 - Transferências do FUNDEB - Impostos e Fonte                       -

05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                    -

0502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                   -

10.302.0006.2032Func.Programatica  - 92Ficha : 

33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaNatureza Despesa  - R$:

16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Fonte                       -

0502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

80.000,00

Unidade                   -

10.122.0006.2035Func.Programatica  - 165Ficha : 

44905200 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:

15001002 - 15% - SAÚDEFonte                       -

07 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURAÓrgão                    -

0701 - SEC. DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

31.000,00

Unidade                   -

04.122.0005.2025Func.Programatica  - 181Ficha : 

44905200 - Equipamentos e Material PermanenteNatureza Despesa  - R$:

15000000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte                       -

09 - SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTEÓrgão                    -

0901 - SEC. DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

20.000,00

Unidade                   -

04.122.0008.2226Func.Programatica  - 314Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

15000000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte                       -

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES............................................................. 796.000,00

                                         Para dar cobertura ao Crédito Autorizado no artigo anterior, serão anuladas 
em igual importância as seguintes dotações:  

ARTIGO 2.º:
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02 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                    -

0201 - GABINETE DO PREFEITO

20.000,00

Unidade                   -

04.122.0002.2002Func.Programatica  - 3Ficha : 

31901300 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:

15000000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte                       -

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                    -

0301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31.000,00

Unidade                   -

04.122.0002.2004Func.Programatica  - 65Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

15010000 - Outros Recursos não VinculadosFonte                       -

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZERÓrgão                    -

0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

40.000,00

Unidade                   -

12.122.0003.2007Func.Programatica  - 41Ficha : 

33903500 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:

15001001 - 25% - EducaçãoFonte                       -

0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

15.000,00

Unidade                   -

12.122.0003.2007Func.Programatica  - 46Ficha : 

33904000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -Natureza Despesa  - R$:

15001001 - 25% - EducaçãoFonte                       -

0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

100.000,00

Unidade                   -

12.306.0003.2014Func.Programatica  - 113Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

15000000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte                       -

0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

500.000,00

Unidade                   -

12.361.0003.4009Func.Programatica  - 161Ficha : 

44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:

15440000 - Recursos de Precatórios do FUNDEFFonte                       -

05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                    -

0502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                   -

10.122.0006.2035Func.Programatica  - 138Ficha : 

33717000 - Rateio pela Participação em Consórcio PúblicoNatureza Despesa  - R$:

16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Fonte                       -

0502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

80.000,00

Unidade                   -

10.301.0006.2059Func.Programatica  - 215Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:

16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Fonte                       -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 796.000,00

Prefeito Municipal

SAO FELIX DO CORIBE-BA, 3 de Março de 2025

                                                 Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as 
disposições em contrário.

ARTIGO 3.º:

Toni Marcos Santos

Estado da Bahia
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02 - GABINETE DO PREFEITOÓrgão                    -

0201 - GABINETE DO PREFEITO

20.000,00

Unidade                   -

04.122.0002.2002Func.Programatica  - 3Ficha : 

31901300 - Obrigações PatronaisNatureza Despesa  - R$:

15000000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte                       -

03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇASÓrgão                    -

0301 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

31.000,00

Unidade                   -

04.122.0002.2004Func.Programatica  - 65Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

15010000 - Outros Recursos não VinculadosFonte                       -

04 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZERÓrgão                    -

0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

40.000,00

Unidade                   -

12.122.0003.2007Func.Programatica  - 41Ficha : 

33903500 - Serviços de ConsultoriaNatureza Despesa  - R$:

15001001 - 25% - EducaçãoFonte                       -

0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

15.000,00

Unidade                   -

12.122.0003.2007Func.Programatica  - 46Ficha : 

33904000 - Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação -Natureza Despesa  - R$:

15001001 - 25% - EducaçãoFonte                       -

0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

100.000,00

Unidade                   -

12.306.0003.2014Func.Programatica  - 113Ficha : 

33903000 - Material de ConsumoNatureza Despesa  - R$:

15000000 - Recursos não Vinculados de ImpostosFonte                       -

0401 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E LAZER

500.000,00

Unidade                   -

12.361.0003.4009Func.Programatica  - 161Ficha : 

44905100 - Obras e InstalaçõesNatureza Despesa  - R$:

15440000 - Recursos de Precatórios do FUNDEFFonte                       -

05 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDEÓrgão                    -

0502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.000,00

Unidade                   -

10.122.0006.2035Func.Programatica  - 138Ficha : 

33717000 - Rateio pela Participação em Consórcio PúblicoNatureza Despesa  - R$:

16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Fonte                       -

0502 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

80.000,00

Unidade                   -

10.301.0006.2059Func.Programatica  - 215Ficha : 

33903900 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa JurídicaNatureza Despesa  - R$:

16000000 - Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS Fonte                       -

TOTAL DAS ANULAÇÕES........................................................................ 796.000,00

Prefeito Municipal

SAO FELIX DO CORIBE-BA, 3 de Março de 2025

                                                 Este Decreto entra em vigor na presente data, revogadas as 
disposições em contrário.

ARTIGO 3.º:

Toni Marcos Santos
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DECRETO N° 2600, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

 

 

"Dispõe sobre exoneração do Sra. GEISA DE 
SOUZA BORGES para ocupação de Cargo 
Comissionado e estabelece outras 
providências."  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, com base no inciso VI do Artigo 75° da Lei Orgânica 
Municipal e da Lei Municipal 447/2014,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica EXONERADA para ocupação do Cargo comissionado de Diretor(a) 
Administrativo(a), símbolo CC-4, constante da Lei Municipal nº 447 de 10 de novembro 
de 2014, a Senhora GEISA DE SOUZA BORGES.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, em 16 abril de 
2025. 

 

 

 

TONI MARCOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

DECRETO N° 2600, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

 

 

"Dispõe sobre exoneração do Sra. GEISA DE 
SOUZA BORGES para ocupação de Cargo 
Comissionado e estabelece outras 
providências."  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, com base no inciso VI do Artigo 75° da Lei Orgânica 
Municipal e da Lei Municipal 447/2014,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica EXONERADA para ocupação do Cargo comissionado de Diretor(a) 
Administrativo(a), símbolo CC-4, constante da Lei Municipal nº 447 de 10 de novembro 
de 2014, a Senhora GEISA DE SOUZA BORGES.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, em 16 abril de 
2025. 

 

 

 

TONI MARCOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 2601, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

 

Dispõe sobre a exoneração da Sra. CLAUDIA 
VIEIRA MARQUES para ocupação de Cargo 
Comissionado e dá outras providências." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, com base no inciso VI do Artigo 75º, da Lei orgânica 
Municipal e na Lei Municipal n° 447/2014,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica EXONERADA para o Cargo Comissionado de Diretora de Gestão de 
Saúde, símbolo CC-4, constante da Estrutura Administrativa Municipal, a Senhora 
CLAUDIA VIEIRA MARQUES.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, em 16 abril de 
2025. 

 

 

 

TONI MARCOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

DECRETO N° 2601, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

 

Dispõe sobre a exoneração da Sra. CLAUDIA 
VIEIRA MARQUES para ocupação de Cargo 
Comissionado e dá outras providências." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, com base no inciso VI do Artigo 75º, da Lei orgânica 
Municipal e na Lei Municipal n° 447/2014,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica EXONERADA para o Cargo Comissionado de Diretora de Gestão de 
Saúde, símbolo CC-4, constante da Estrutura Administrativa Municipal, a Senhora 
CLAUDIA VIEIRA MARQUES.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, em 16 abril de 
2025. 

 

 

 

TONI MARCOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 2602, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

 

 

"Dispõe sobre nomeação do Sr. TASSIO 
RAYKY DE CASTRO BARROS para 
ocupação de Cargo Comissionado e 
estabelece outras providências."  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, com base no inciso VI do Artigo 75° da Lei Orgânica 
Municipal e da Lei Municipal 447/2014,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica NOMEADO para ocupação do Cargo comissionado de Diretor(a) 
Administrativo(a), símbolo CC-4, constante da Lei Municipal nº 447 de 10 de novembro 
de 2014, o Senhor TASSIO RAYKY DE CASTRO BARROS. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, em 16 abril de 
2025. 

 

 

 

TONI MARCOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

DECRETO N° 2602, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

 

 

"Dispõe sobre nomeação do Sr. TASSIO 
RAYKY DE CASTRO BARROS para 
ocupação de Cargo Comissionado e 
estabelece outras providências."  

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, com base no inciso VI do Artigo 75° da Lei Orgânica 
Municipal e da Lei Municipal 447/2014,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica NOMEADO para ocupação do Cargo comissionado de Diretor(a) 
Administrativo(a), símbolo CC-4, constante da Lei Municipal nº 447 de 10 de novembro 
de 2014, o Senhor TASSIO RAYKY DE CASTRO BARROS. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, em 16 abril de 
2025. 

 

 

 

TONI MARCOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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DECRETO N° 2603, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. CLAUDIA 
VIEIRA MARQUES para ocupação de Cargo 
Comissionado e dá outras providências." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, com base no inciso VI do Artigo 75º, da Lei orgânica 
Municipal e na Lei Municipal n° 447/2014,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica NOMEADA para o Cargo Comissionado de Diretora da Atenção Básica da 
Saúde, símbolo CC-4, constante da Estrutura Administrativa Municipal, a Senhora 
CLAUDIA VIEIRA MARQUES.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, em 16 abril de 
2025. 

 

 

 

TONI MARCOS SANTOS 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

DECRETO N° 2603, DE 16 DE ABRIL DE 2025 

 

Dispõe sobre a nomeação da Sra. CLAUDIA 
VIEIRA MARQUES para ocupação de Cargo 
Comissionado e dá outras providências." 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX DO CORIBE, ESTADO DA BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais, com base no inciso VI do Artigo 75º, da Lei orgânica 
Municipal e na Lei Municipal n° 447/2014,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º - Fica NOMEADA para o Cargo Comissionado de Diretora da Atenção Básica da 
Saúde, símbolo CC-4, constante da Estrutura Administrativa Municipal, a Senhora 
CLAUDIA VIEIRA MARQUES.  

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as demais 
disposições em contrário. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, em 16 abril de 
2025. 

 

 

 

TONI MARCOS SANTOS 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 011/2025 de 16 de abril de 2025. 

 

Dispõe sobre a concessão do Benefício 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO a MARIA AIDE PRATES 

DOS SANTOS e dá outras providências. 

 

O Diretor Executivo do IMUPRE, IMUPRE - Instituto Municipal de 

Previdência Social, no uso de suas atribuições legais e fundamentado Art. 6º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com do Art. 82 da Lei Municipal 

nº 583/2015, Dispõe sobre a Restruturação do Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de São Felix do Coribe/BA; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, a Servidora MARIA AIDE PRATES DOS SANTOS, portadora 

do RG nº 5770834 SSP/BA, inscrita no CPF sob o nº 525.657.265-20, nascida 

em 09/05/1966 (59 anos), servidora efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, lotada na Câmara Municipal de São Félix do Coribe – BA, com proventos 

ser fixados com base na última remuneração do cargo efetivo, correspondente a 

R$3.055,81 (três mil e cinquenta e cinco reais e oitenta e um centavos), 

devendo os efeitos financeiros vigorar a contar do requerimento apresentado em 

01/04/2025, até posterior deliberação. 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

Marcelo Lima Ferreira 

Diretor do IMUPRE 

 

PORTARIA Nº 011/2025 de 16 de abril de 2025. 

 

Dispõe sobre a concessão do Benefício 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO a MARIA AIDE PRATES 

DOS SANTOS e dá outras providências. 

 

O Diretor Executivo do IMUPRE, IMUPRE - Instituto Municipal de 

Previdência Social, no uso de suas atribuições legais e fundamentado Art. 6º da 

Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com do Art. 82 da Lei Municipal 

nº 583/2015, Dispõe sobre a Restruturação do Regime Próprio de Previdência 

Social do Município de São Felix do Coribe/BA; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Conceder o benefício de APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

CONTRIBUIÇÃO, a Servidora MARIA AIDE PRATES DOS SANTOS, portadora 

do RG nº 5770834 SSP/BA, inscrita no CPF sob o nº 525.657.265-20, nascida 

em 09/05/1966 (59 anos), servidora efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços 

Gerais, lotada na Câmara Municipal de São Félix do Coribe – BA, com proventos 

ser fixados com base na última remuneração do cargo efetivo, correspondente a 

R$3.055,81 (três mil e cinquenta e cinco reais e oitenta e um centavos), 

devendo os efeitos financeiros vigorar a contar do requerimento apresentado em 

01/04/2025, até posterior deliberação. 

 

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 

 

Marcelo Lima Ferreira 

Diretor do IMUPRE 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:03 horas do dia 16/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F645-F6DB-BB89-6153-20D4 ou utilize o código QR.

13
SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIV | N º 2299 PORTARIAS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:03 horas do dia 16/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F645-F6DB-BB89-6153-20D4 ou utilize o código QR.

14
SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIV | N º 2299 PORTARIAS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:03 horas do dia 16/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F645-F6DB-BB89-6153-20D4 ou utilize o código QR.

15
SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIV | N º 2299 PORTARIAS



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:03 horas do dia 16/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F645-F6DB-BB89-6153-20D4 ou utilize o código QR.

16
SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIV | N º 2299 LICITAÇÕES - CREDENCIAMENTO

 

 

 

 

AVISO DE ABERTURA DE CREDENCIAMENTO 62ª SESSÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-BA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, torna público, a todos, que no dia 23/04/2025 às 09h (nove horas) será aberto o 

envelope dos seguintes participantes do Credenciamento nº. CD001/2022: Kléssia 

Gomes Teixeira. As demais fases deste Credenciamento serão publicadas no Diário 

Oficial Site https://saofelixdocoribe.ba.gov.br/diario_oficial. Informações: (77) 3491-

1433. Daiana Ferreira de Oliveira - Presidente. São Félix do Coribe – BA, 16 de abril de 

2025. 

 

 

 

 

 

AVISO DE ABERTURA DE CREDENCIAMENTO 62ª SESSÃO 

 

A Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe-BA, através da Secretaria Municipal de 

Saúde, torna público, a todos, que no dia 23/04/2025 às 09h (nove horas) será aberto o 

envelope dos seguintes participantes do Credenciamento nº. CD001/2022: Kléssia 

Gomes Teixeira. As demais fases deste Credenciamento serão publicadas no Diário 

Oficial Site https://saofelixdocoribe.ba.gov.br/diario_oficial. Informações: (77) 3491-

1433. Daiana Ferreira de Oliveira - Presidente. São Félix do Coribe – BA, 16 de abril de 

2025. 
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IMUPRE – Instituto Municipal de Previdência Social 

Av. Luis Eduardo Magalhães, s/n, Centro, São Félix do Coribe – BA 

CNPJ: 16.424.822/0001-30 

 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº. IL001/2025 

 

O IMUPRE – INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, entidade 

de Direito Público interno, com sede à Avenida Luiz Eduardo Magalhães, s/n.º, na de 

cidade São Félix do Coribe, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 

16.424.822/0001-30, comunica que, após ratificação proferida no processo em epígrafe, 

o Diretor do IMUPRE, reconheceu ser inexigível de licitação, com fundamento no Art. 

74, Inc. III, Alínea “c”, da Lei 14.133/2021, a contratação da empresa HONORATO 

ADVOCACIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ nº 

41.190.564/0001-11, para contratação de empresa para prestação de serviços de 

consultoria e assessoria jurídica especializada em Direito Público, para atendimento às 

necessidades do Instituto Municipal de Previdência Social – IMUPRE de São Félix do 

Coribe, no valor de R$24.300,00 (vinte e quatro mil, trezentos reais), conforme 

declarações anexas ao processo. As despesas ocorrerão às dotações orçamentárias 

conforme Termo de Referência, 04 de abril de 2025, Marcelo Lima Ferreira, Diretor do 

IMUPRE. 

 

  

 

 

 

 

IMUPRE – Instituto Municipal de Previdência Social 

Av. Luis Eduardo Magalhães, s/n, Centro, São Félix do Coribe – BA 

CNPJ: 16.424.822/0001-30 

 

AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº. IL001/2025 

 

O IMUPRE – INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL, entidade 

de Direito Público interno, com sede à Avenida Luiz Eduardo Magalhães, s/n.º, na de 

cidade São Félix do Coribe, Estado da Bahia, inscrito no CNPJ sob o nº 

16.424.822/0001-30, comunica que, após ratificação proferida no processo em epígrafe, 

o Diretor do IMUPRE, reconheceu ser inexigível de licitação, com fundamento no Art. 

74, Inc. III, Alínea “c”, da Lei 14.133/2021, a contratação da empresa HONORATO 

ADVOCACIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS, inscrita no CNPJ nº 

41.190.564/0001-11, para contratação de empresa para prestação de serviços de 

consultoria e assessoria jurídica especializada em Direito Público, para atendimento às 

necessidades do Instituto Municipal de Previdência Social – IMUPRE de São Félix do 

Coribe, no valor de R$24.300,00 (vinte e quatro mil, trezentos reais), conforme 

declarações anexas ao processo. As despesas ocorrerão às dotações orçamentárias 

conforme Termo de Referência, 04 de abril de 2025, Marcelo Lima Ferreira, Diretor do 

IMUPRE. 
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 IMUPRE – Instituto Municipal de Previdência Social 

Av. Luis Eduardo Magalhães, s/n, Centro, São Félix do Coribe – BA 

CNPJ: 16.424.822/0001-30 

 
 

RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IL001/2025 

 

Tendo em vista o parecer da Assessoria Jurídica que consta do presente processo e considerando 

a justificativa da necessidade da contratação de empresa para prestação de serviços de 

consultoria e assessoria jurídica especializada em Direito Público, para atendimento às 

necessidades do Instituto Municipal de Previdência Social – IMUPRE de São Félix do Coribe, 

reconheço a inexigibilidade de licitação, com fundamento no Art. 74, Inc. III, alínea “c”, da Lei 

14.133/2021, a contratação da empresa HONORATO ADVOCACIA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, inscrita no CNPJ nº 41.190.564/0001-11, com o valor de R$24.300,00 (vinte e 

quatro mil e trezentos reais), conforme documentação anexa ao processo. 

 

Autorizo a contratação, observadas as demais cautelas legais. Publique-se a súmula desta 

ratificação, conforme Art. 72 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

 

 

São Félix do Coribe – BA, 04 de abril de 2025. 

 

 

 

Marcelo Lima Ferreira 

Diretor do IMUPRE 

 

 

 

 IMUPRE – Instituto Municipal de Previdência Social 

Av. Luis Eduardo Magalhães, s/n, Centro, São Félix do Coribe – BA 

CNPJ: 16.424.822/0001-30 

 
 

RATIFICAÇÃO DO PROCESSO DE  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº IL001/2025 

 

Tendo em vista o parecer da Assessoria Jurídica que consta do presente processo e considerando 

a justificativa da necessidade da contratação de empresa para prestação de serviços de 

consultoria e assessoria jurídica especializada em Direito Público, para atendimento às 

necessidades do Instituto Municipal de Previdência Social – IMUPRE de São Félix do Coribe, 

reconheço a inexigibilidade de licitação, com fundamento no Art. 74, Inc. III, alínea “c”, da Lei 

14.133/2021, a contratação da empresa HONORATO ADVOCACIA SOCIEDADE DE 

ADVOGADOS, inscrita no CNPJ nº 41.190.564/0001-11, com o valor de R$24.300,00 (vinte e 

quatro mil e trezentos reais), conforme documentação anexa ao processo. 

 

Autorizo a contratação, observadas as demais cautelas legais. Publique-se a súmula desta 

ratificação, conforme Art. 72 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

 

 

São Félix do Coribe – BA, 04 de abril de 2025. 

 

 

 

Marcelo Lima Ferreira 

Diretor do IMUPRE 

 

 

 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:03 horas do dia 16/04/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/F645-F6DB-BB89-6153-20D4 ou utilize o código QR.

19
SÃO FÉLIX DO CORIBE • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUARTA•FEIRA, 16 DE ABRIL DE 2025 • ANO XIV | N º 2299 CONTRATOS

 IMUPRE – Instituto Municipal de Previdência Social 
Av. Luis Eduardo Magalhães, s/n, Centro, São Félix do Coribe – BA 
CNPJ: 16.424.822/0001-30 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 001/2025 

PROCESSO: Inexigibilidade de Licitação nº. IL001/2025 

CONTRATANTE: IMUPRE – INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

CNPJ: 16.424.822/0001-30 – Signatário: Marcelo Lima Ferreira – Diretor do IMUPRE. 

CONTRATADA: HONORATO ADVOCACIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS - CNPJ nº 

41.190.564/0001-11 – Signatário: Raymundo Thiago Honorato Mangueira, Representante 
Legal. 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria 

jurídica especializada em Direito Público, para atendimento às necessidades do Instituto 
Municipal de Previdência Social – IMUPRE de São Félix do Coribe. 

VIGÊNCIA: 04.04.2025 a 31.12.2025 

VALORE GLOBAL: R$24.300,00 

BASE LEGAL: Art.74, Inc. III, “c”, Lei 14.133/21 

DATA DA ASSINATURA: 04.04.2025 

 

São Félix do Coribe - BA, 04 de abril de 2025. 

 

 

Marcelo Lima Ferreira 

Diretor do IMUPRE 

 

 IMUPRE – Instituto Municipal de Previdência Social 
Av. Luis Eduardo Magalhães, s/n, Centro, São Félix do Coribe – BA 
CNPJ: 16.424.822/0001-30 
 

EXTRATO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO Nº 001/2025 
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CONTRATANTE: IMUPRE – INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL - 

CNPJ: 16.424.822/0001-30 – Signatário: Marcelo Lima Ferreira – Diretor do IMUPRE. 

CONTRATADA: HONORATO ADVOCACIA SOCIEDADE DE ADVOGADOS - CNPJ nº 

41.190.564/0001-11 – Signatário: Raymundo Thiago Honorato Mangueira, Representante 
Legal. 

OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria e assessoria 

jurídica especializada em Direito Público, para atendimento às necessidades do Instituto 
Municipal de Previdência Social – IMUPRE de São Félix do Coribe. 

VIGÊNCIA: 04.04.2025 a 31.12.2025 

VALORE GLOBAL: R$24.300,00 

BASE LEGAL: Art.74, Inc. III, “c”, Lei 14.133/21 

DATA DA ASSINATURA: 04.04.2025 

 

São Félix do Coribe - BA, 04 de abril de 2025. 

 

 

Marcelo Lima Ferreira 

Diretor do IMUPRE 
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ATO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA 

O Município de São Félix do Coribe, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, e em 
atendimento ao art.75, inciso II e §3º da Lei nº14.133/2021, torna público a Dispensa de Licitação 
nº047/2025, na obtenção de propostas de contratação direta, cujo objeto contratação de empresa para 
serviços de lavagem de veículos. O procedimento será efetivado no dia 23/04/2025, às 08:30h, sede 
da Prefeitura Municipal de São Félix do Coribe. Em, 16/04/2025. E-mail:prefeiturasfc.licita@gmail.com. 
Site:https://saofelixdocoribe.ba.gov.br/transparencia/contratacoes_diretas/dispensas_e_inexigibilidade
s  
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Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
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